
i 
M 

Poder Legislativo 
Estado de Goiás 

Câmara Municipal de Catalão 
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 05/2023 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Relatório 

O Projeto de Resolução N° 05, de 08 de novembro de 2023, de autoria do 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão, Jair Humberto da Silva "Altera o limite de 

remuneração mensal dos servidores ativos, ocupantes de cargo de provimento efetivo, 

para recebimento de cesta básica de alimentos", foi examinado preliminarmente pela 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e vem agora a esta Comissão para receber parecer 

quanto ao mérito nos termos do art. 29 do Regimento Interno desta Casa 

O referido Projeto visa obter autorização legislativa para alterar o limite de 

remuneração mensal dos servidores ativos, ocupantes de cargo de provimento efetivo, para 

recebimento de cesta básica de alimentos, para isso, estabelecendo um teto salarial estipulado 

em até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), não sendo computado nesse limite os proventos 

recebidos a título de 1/3 (um terço de férias), décimo terceiro salário ou horas extras. 

Salienta ainda que não terá direito ao benefício, o servidor que esteja em gozo 

de licença para tratar de interesses particulares e para acompanhar cônjuge ou companheiro que 

seja servidor público. 

desta Casa. 

E que, o beneficio será mantido desde que haja disponibilidade orçamentária 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, fui designa. : elator. 

É o relatório. 
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Fundamentação 

O valor estipulado para a concessão das cestas tem a adequação orçamentária 

anual compatível com o plano plurianual, com a Lei de Orçamento de 2023, está em 

conformidade com a LC 102/2000, ainda com os arts. 42 e 43 da Lei 4.320/64. 

Ressaltando que às despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias vigentes. 

05/2023. 

Conclusão 

Ante o exposto, manifesto-me pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução N° 

Catalão (GO), 21 de novembro de 2023. 

or 
Deusm : r • osa da Rocha 

Relator 

VOTO DO PRESIDENTE 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 

Vereador 
Gilmar Antônio neto 

Presidente 
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VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 

Vereador 
Higor gomes Pires Bueno 

Vogal 
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